PROJETO DE LEI Nº 3.881, DE 27 DE JULHO DE 2015

Altera o Anexo I – Programas e Ações – integrante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2014-2017”.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. O Anexo I – Programas e Ações - constante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, passa a vigorar conforme o Anexo integrante desta Lei.




Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, __ de _______ de 2015; 51º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 014/2015



Senhor Presidente,




Temos a grata satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “Altera o Anexo I – Programa e Ações – integrante da Lei nº 3.349, de 20 de dezembro de 2013, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2014-2017”




Nesta oportunidade, cumpre salientar que as alterações levadas a efeito pela Administração Municipal decorrem tão-somente da necessidade de se adequar o Plano Plurianual à nova estrutura administrativa criada pela recente Lei nº 3.418, de 05/05/2015.

Também é de bom alvitre salientar que os programas que tiveram alterações foram: 0000 – ENCARGOS ESPECIAIS; 0202 – DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA; 0203 – PROMOÇÃO DO ESPORTE E DA CULTURA; 0204 – APOIO ADMINISTRATIVO – 0205 – PROMOVER A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL; 0207 - GESTÃO DOS RECURSOS DA SAÚDE; 0212 – MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA URBANA; 0214 – PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 0218 – GESTÃO DOS SERVIÇOS URBANOS; 0219 – GESTÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO.

Contudo, como pode se observar, do simples manuseio do referido anexo, não há, em seu bojo, nenhum artigo, parágrafo, inciso ou alínea, o que dificulta a alteração pura e simples de um dispositivo específico, como bem recomenda a técnica legislativa.




É, portanto, diante de tal situação, ante nossa relutância em simplesmente gerar um anexo com apenas as modificações decorrentes da lei orçamentária e deixá-lo coexistir com o anexo original, que optamos por gerar um novo anexo que contemple todas as modificações, facilitando o trabalho dos operadores do Direito e demais técnicos da área de orçamento e planejamento.

Feitas estas considerações, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, esperando que os nobres Edis entendam os motivos basilares de nossa iniciativa, submetemos o presente projeto de lei à apreciação de Vossa Excelência e Vossas Senhorias, à qual solicitamos o apoio de todos os componentes dessa Colenda Câmara, redundando em sua unânime aprovação.

Atenciosamente
Cleydson Domingues Drumond 

Prefeito Municipal
